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1 SUPERINTENDÊNCIA 
 

INSTITUIÇÃO 

PORTARIA Nº 703, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025 

Institui a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e Assédio – CIPA do COM-

HUPES/EBSERH para o mandato 2025–2026. 

O Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário Professor Edgard Santos – 

COM-HUPES/EBSERH, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pela 

Portaria de Nomeação nº 961/2014, publicada no DOU nº 223 de 18 de novembro de 

2014, bem como pela delegação de competência prevista na Portaria-SEI nº 08, pu-

blicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, 
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Considerando o disposto na Norma Regulamentadora nº 5 (NR-5) do Ministério do 

Trabalho e Previdência, que estabelece as diretrizes para constituição, atribuições e 

funcionamento da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e Assédio – CIPA; 

Resolve: 

Art. 1º Instituir, no âmbito do Complexo Hospitalar Universitário Professor Edgard 

Santos (HUPES-UFBA/EBSERH), a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

e Assédio – CIPA, para o mandato compreendido entre 2025 e 2026, observadas as 

disposições da NR-5. 

Art. 2º A composição da CIPA para o referido período será a seguinte: 

I – Representantes do Empregador (Membros Indicados) 

Titulares 

Nome SIAPE 

Joyce Carneiro Macedo – Presidente 302**** 

Jeferson dos Santos Bispo 224**** 

Claudia de Jesus Costa 222**** 

Ana Beatriz Oliveira Lima 337**** 

Ivana de Moura Leal Coelho 226**** 

Victor Anibal Pereira dos Santos 330**** 

Sandra Santana Ribeiro 312**** 

Edilene dos Santos Dorea 239**** 

Franciana Andrea Xavier e Souza Carvalho 223**** 

Suplentes 

Nome SIAPE 

Carliana de Melo Oliveira 228**** 

Ana Cristina da Silva Santos 123**** 

Rafaela Marques Lopes 226**** 

Sonciaray Matias da Silva 302**** 

Leidiane Lima Barbosa 223**** 

Jeferson dos Santos Bispo 224**** 

Rute Raquel Queiroz Barreto 225**** 

II – Representantes dos Empregados (Membros Eleitos) 
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Titulares 

Nome SIAPE 

Anatalia Ramos 240**** 

Maria da Conceição Pereira dos Passos 211**** 

Jackline Suzan Luz Gomes 302**** 

Elizabete Santos Oliveira 331**** 

Daniela Cerqueira de Melo 225**** 

Enaiê Izabel Barboza de Lima 225**** 

Elaine Cristina Baltazar dos Santos Oliveira 226**** 

David Ribeiro da Silva 223**** 

Suplentes 

Nome SIAPE 

Elder Trindade Damasceno 141**** 

Jamile Santos da Silva 302**** 

Uine Barbosa dos Santos Alves 324**** 

Elaine Cristina Santos de Oliveira 221**** 

Ivana Urpia Gomes Rabello 344**** 

Jutembergue Souza Maciel 303**** 

Joemile Carla Rocha do Amparo 324**** 

Art. 3º Fica designada, dentre os representantes do empregador, a empregada pú-

blica Joyce Carneiro Macedo, matrícula SIAPE nº 302****, para exercer a função 

de Presidente da CIPA no âmbito do HUPES-UFBA/EBSERH. 

Art. 4º Os representantes dos empregados elegerão, dentre os membros titulares, 

um(a) empregado(a) público(a) para exercer a função de Vice-Presidente da CIPA, 

conforme item 5.4.5 da NR-5. 

Art. 5º O mandato dos membros eleitos da CIPA terá duração de 1 (um) ano, contado 

a partir de 10 de novembro de 2025, data da posse, sendo permitida 1 (uma) reelei-

ção, nos termos da NR-5. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 10 de novembro de 

2025. 

José Valber Lima Meneses 
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DESIGNAÇÃO 

PORTARIA - SEI Nº 713, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria-

SEI nº 5, de 13 de janeiro de 2022 da EBSERH, publicada no DOU nº 10, 14 de janeiro 

de 2022, e delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 

09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar Nívea Oliveira Villas Boas, matrícula SIAPE nº 303****, como subs-

tituto (a) na função gratificada de Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar, ligado à 

Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, vinculada à Gerência Administrativa 

do Hospital Universitário Professor Edgard Santos, filial EBSERH, nas ausências e 

impedimentos do titular . 

Art. 3º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) subs-

tituto (a) no período de substituição. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25 de novembro de 2025. 

José Valber Lima Meneses 

 

2 GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

CONSTITUIÇÃO 

PORTARIA - SEI Nº 717/2025, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 

O Gerente Administra􀀁vo do HUPES/EBSERH, no uso de suas atribuições legais 

e regimentais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas, conforme 

Portaria-SEI nº 317, de 08 de agosto de 2023 da EBSERH, publicada no Bole􀀃m de 

Serviço nº 1.613, de 09 de agosto de 2023, e tendo em vista o que determina o §3º 

do art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, de 28 de 

abril de 2022, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC que tem como 

objeto Adesão mesa de cabeceira com refeição acoplada. 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências 

necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 

inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contra-

tos, dentre outros. 
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Art. 2º A EPC será composta pelos colaboradores abaixo relacionados, empregados, 

servidores de cargo efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh, sendo coordenada 

pelo primeiro: 

I - Jakeline Carvalho Bastos - Matrícula/SIAPE: 305**** - 

Coordenador(a) da EPC; 

II - Maria Angélica Carneiro da Silva - Matrícula/SIAPE: 121****; e 

III - Rosana Santos Mota - Matrícula/SIAPE: 184****. 

Art. 3º Compete ao Coordenador da EPC: 

a) acompanhar e priorizar as atividades da EPC; e 

b) informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar 

o prazo inicialmente estabelecido para conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 4º Compete à EPC: 

c) conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

d) elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

e) elaborar as análises de riscos; 

f) elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

g) realizar estudo de mercado e pesquisa de preços; 

h) realizar análises técnicas; 

i) prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

j) acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta 

a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame; e 

k) executar outras atividades necessárias à completa execução da 

etapa de Planejamento da Contratação e apoio técnico à fase de Seleção de Forne-

cedor. 

Parágrafo Único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administra􀀃vo sobre o 

tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos pra􀀃cados 

pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devi-

damente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 

tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via o􀀃cio, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados 

no corpo do próprio documento. 
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Art. 6º Estima-se o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar do envio do processo 

para o Coordenador da EPC, para conclusão da etapa de Planejamento da Contrata-

ção e apresentação dos documentos instrutórios. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, o Co-

ordenador da EPC deverá encaminhar solicitação de prorrogação, indicando novo 

prazo para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à orga-

nização da agenda de contratações do HUPES. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente. 

Rodrigo Machado Santos 

 

PORTARIA - SEI Nº 718/2025, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 

O Gerente Administrativo do HUPES/EBSERH, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas, conforme Por-

taria-SEI nº 317, de 08 de agosto de 2023 da EBSERH, publicada no Boletim de Ser-

viço nº 1.613, de 09 de agosto de 2023, e tendo em vista o que determina o §3º do 

art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, de 28 de 

abril de 2022, resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC que tem como ob-

jeto Adesão de mesa de Mayo. 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências 

necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 

inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contra-

tos, dentre outros. 

Art. 2º A EPC será composta pelos colaboradores abaixo relacionados, empregados, 

servidores de cargo efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh, sendo coordenada 

pelo primeiro: 

Jakeline Carvalho Bastos - Matrícula/SIAPE: 305**** - Coordenador(a) da EPC; 

Maria Angélica Carneiro da Silva - Matrícula/SIAPE: 121****; e 

Rosana Santos Mota - Matrícula/SIAPE: 184****. 

Art. 3º Compete ao Coordenador da EPC: 

acompanhar e priorizar as atividades da EPC; e 
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informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 

estabelecido para conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 4º Compete à EPC: 

conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

elaborar as análises de riscos; 

elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

realizar estudo de mercado e pesquisa de preços; 

realizar análises técnicas; 

prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais escla-

recimentos e impugnações durante o certame; e 

executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planeja-

mento da Contratação e apoio técnico à fase de Seleção de Fornecedor. 

Parágrafo Único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados 

pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devi-

damente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 

tomada a decisão. 

  

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados 

no corpo do próprio documento. 

Art. 6º Estima-se o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar do envio do processo 

para o Coordenador da EPC, para conclusão da etapa de Planejamento da Contrata-

ção e apresentação dos documentos instrutórios. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, o Co-

ordenador da EPC deverá encaminhar solicitação de prorrogação, indicando novo 

prazo para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à orga-

nização da agenda de contratações do HUPES. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente. 

Rodrigo Machado Santos 
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PORTARIA - SEI Nº 719/2025, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 

O Gerente Administrativo do HUPES/EBSERH, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas, conforme Por-

taria-SEI nº 317, de 08 de agosto de 2023 da EBSERH, publicada no Boletim de Ser-

viço nº 1.613, de 09 de agosto de 2023, e tendo em vista o que determina o §3º do 

art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, de 28 de 

abril de 2022, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC que tem como ob-

jeto Adesão de escada 02 degraus. 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências 

necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 

inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contra-

tos, dentre outros. 

Art. 2º A EPC será composta pelos colaboradores abaixo relacionados, empregados, 

servidores de cargo efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh, sendo coordenada 

pelo primeiro: 

Jakeline Carvalho Bastos - Matrícula/SIAPE: 305**** - Coordenador(a) da EPC; 

Maria Angélica Carneiro da Silva - Matrícula/SIAPE: 121****; e 

Rosana Santos Mota - Matrícula/SIAPE: 184****. 

Art. 3º Compete ao Coordenador da EPC: 

acompanhar e priorizar as atividades da EPC; e 

informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 

estabelecido para conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 4º Compete à EPC: 

conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

elaborar as análises de riscos; 

elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

realizar estudo de mercado e pesquisa de preços; 

realizar análises técnicas; 

prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais escla-

recimentos e impugnações durante o certame; e 
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executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planeja-

mento da Contratação e apoio técnico à fase de Seleção de Fornecedor. 

Parágrafo Único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados 

pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devi-

damente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 

tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados 

no corpo do próprio documento. 

Art. 6º Estima-se o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar do envio do processo 

para o Coordenador da EPC, para conclusão da etapa de Planejamento da Contrata-

ção e apresentação dos documentos instrutórios. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, o Co-

ordenador da EPC deverá encaminhar solicitação de prorrogação, indicando novo 

prazo para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à orga-

nização da agenda de contratações do HUPES. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente. 

Rodrigo Machado Santos 

 

PORTARIA - SEI Nº 714/2025, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 

O Gerente Administrativo do HUPES/EBSERH, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas, conforme Por-

taria-SEI nº 317, de 08 de agosto de 2023 da EBSERH, publicada no Boletim de Ser-

viço nº 1.613, de 09 de agosto de 2023, e tendo em vista o que determina o §3º do 

art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, de 28 de 

abril de 2022, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC que tem como ob-

jeto aquisição de  de maca ginecológica hospitalar para atender as demandas do 

Complexo HUPES. 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências 

necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 
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inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contra-

tos, dentre outros. 

Art. 2º A EPC será composta pelos colaboradores abaixo relacionados, empregados, 

servidores de cargo efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh, sendo coordenada 

pelo primeiro: 

Jakeline Carvalho Bastos- Matrícula/SIAPE: 305**** - Coordenador(a) da EPC; 

Rosana Santos Mota - Matrícula/SIAPE:184****; 

Maria Angélica Carneiro da Silva - Matrícula/SIAPE: 121****. 

Art. 3º Compete ao Coordenador da EPC: 

acompanhar e priorizar as atividades da EPC; e 

informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 

estabelecido para conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 4º Compete à EPC: 

conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

elaborar as análises de riscos; 

elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

realizar estudo de mercado e pesquisa de preços; 

realizar análises técnicas; 

prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais escla-

recimentos e impugnações durante o certame; e 

executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planeja-

mento da Contratação e apoio técnico à fase de Seleção de Fornecedor. 

Parágrafo Único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados 

pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devi-

damente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 

tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados 

no corpo do próprio documento. 
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Art. 6º Estima-se o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do envio do processo para o 

Coordenador da EPC, para conclusão da etapa de Planejamento da Contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, o Co-

ordenador da EPC deverá encaminhar solicitação de prorrogação, indicando novo 

prazo para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à orga-

nização da agenda de contratações do HUPES. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente. 

Rodrigo Machado Santos 

 

PORTARIA - SEI Nº N 715/2025, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 

O Gerente Administrativo do HUPES/EBSERH, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas, conforme Por-

taria-SEI nº 317, de 08 de agosto de 2023 da EBSERH, publicada no Boletim de Ser-

viço nº 1.613, de 09 de agosto de 2023, e tendo em vista o que determina o §3º do 

art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, de 28 de 

abril de 2022, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC que tem como ob-

jeto aquisição de Carro Transporte Materiais para atender as demandas do Complexo 

HUPES. 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências 

necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 

inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contra-

tos, dentre outros. 

Art. 2º A EPC será composta pelos colaboradores abaixo relacionados, empregados, 

servidores de cargo efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh, sendo coordenada 

pelo primeiro: 

Jakeline Carvalho Bastos- Matrícula/SIAPE: 305**** - Coordenador(a) da EPC; 

Rosana Santos Mota - Matrícula/SIAPE:184****; 

Maria Angélica Carneiro da Silva - Matrícula/SIAPE: 121****. 

Art. 3º Compete ao Coordenador da EPC: 

acompanhar e priorizar as atividades da EPC; e 
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informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 

estabelecido para conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 4º Compete à EPC: 

conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

elaborar as análises de riscos; 

elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

realizar estudo de mercado e pesquisa de preços; 

realizar análises técnicas; 

prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais escla-

recimentos e impugnações durante o certame; e 

executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planeja-

mento da Contratação e apoio técnico à fase de Seleção de Fornecedor. 

Parágrafo Único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados 

pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devi-

damente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 

tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados 

no corpo do próprio documento. 

Art. 6º Estima-se o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do envio do processo para o 

Coordenador da EPC, para conclusão da etapa de Planejamento da Contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, o Co-

ordenador da EPC deverá encaminhar solicitação de prorrogação, indicando novo 

prazo para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à orga-

nização da agenda de contratações do HUPES. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente. 

Rodrigo Machado Santos 
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DESIGNAÇÃO 

PORTARIA - SEI Nº 697, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

EDGARD SANTOS - FILIAL DA EBSERH,  no uso de suas atribuições legais, que 

lhes foram conferidas pela Portaria - SEI n.º 317, de 08 de agosto de 2023, da Presi-

dência da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Bo-

letim de Serviço n.º 1613, de 09 de agosto de 2023, em pleno atendimento ao disposto 

nos termos do artigo 40, Inciso VII, da Lei n.º 13.303/2016 e do artigos 161 e 164 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, resolve; 

Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato n.º 

46/2025, oriundo do Pregão Eletrônico SRP n.º 90087/2025 (UASG 155007), firmado 

com a empresa Philips Medical Systems LTDA, que tem por objeto o fornecimento de 

Equipamento de suporte Materno-Infantil, conforme condições e quantidades destina-

das aos Hospitais Universitários Federais da Empresa Brasileira de Serviços Hospita-

lares (Ebserh), nas condições estabelecidas no Termo de Referência, os funcionários 

informados abaixo, sem prejuízo das atribuições de seu cargo efetivo: 

I - GESTOR TITULAR: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Paulo Márcio Mesquita Júnior 120**** Setor de Engenharia Clínica 

II - GESTOR SUBSTITUTO: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

George Rios Chian 221**** Setor de Engenharia Clínica 

III - FISCAL TÉCNICO TITULAR: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Rodrigo Silva Santos 245**** Setor de Engenharia Clínica 

IV - FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Fábio Alves Coutinho 216**** Setor de Engenharia Clínica 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 
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• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis às contratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 

05/2017 e alterações posteriores, bem como demais legislações correlatas; 

• Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

• Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

• Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impe-

çam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

• Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 

fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, ob-

servando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 

de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis à contratação, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 

posteriores. 

• Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integral-

mente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusu-

las Contratuais; 

• Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventu-

ais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento 

do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-

cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a apli-

cação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

• Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 
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• Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações jul-

gadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e jus-

tificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabeleci-

dos; 

• Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou exe-

cução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

• Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 

das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresenta-

dos em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Bá-

sico/Termo de Referência; 

• Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contra-

tação. 

Art. 4º A indicação do gestor, fiscal técnico e seus substitutos caberá aos setores re-

quisitantes dos serviços, exceto, o fiscal administrativo, o qual compete a indicação 

da área administrativa responsável. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal(ais) téc-

nico(s) do contrato, as providências de suas alçadas ficarão a cargo da chefia respon-

sável pela unidade/setor demandante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas au-

sências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar 

relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao pe-

ríodo de sua atuação quando do seu desligamento ou afastamento definitivo. 

PARÁGRAFO QUARTO - Para o exercício da função, o gestor e fiscais deverão ser 

cientificados, expressamente, da indicação e respectivas atribuições antes da forma-

lização do ato de designação. 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Rodrigo Machado Santos 
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ALTERAÇÃO 

PORTARIA-SEI N.º 712, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ED-

GARD SANTOS - FILIAL DA EBSERH, no uso de suas atribuições legais, que lhes 

foram conferidas pela Portaria-SEI n.º 5, de 13 de janeiro de 2022, publicada no Bo-

letim de Serviços n.º 1234, de 14 de janeiro de 2022, em pleno atendimento ao dis-

posto nos termos do artigo 40, Inciso VII, da Lei n.º 13.303/2016 e do artigo 101 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Alterar a matrícula funcional de Pedro Henrique de Albuquerque Barbosa, ori-

ginalmente designada na Portaria - SEI 441 (51584719), para acompanhamento e fis-

calização do Contrato n.º 44/2020, oriundo do Pregão Eletrônico n.º 10/2020, firmado 

com a Global Manutenções e Construções Ltda, que tem por objeto a contratação de 

serviços de manutenção predial continuada, com dedicação exclusiva de mão de obra, 

abrangendo serviços eventuais e fornecimento de peças e materiais de reposição sob 

demanda para os seguimentos de elétrica, refrigeração e ar condicionado, rede de 

gases, civil, hidrossanitário e mobiliário para o Complexo HUPES, os funcionários 

abaixo, sem prejuízo das atribuições de seu cargo efetivo: 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA SI-

APE 
LOTAÇÃO 

Marcelo Espinheira Cravo de Car-

valho 
337**** 

Setor de Infraestrutura Fí-

sica 

II - GESTOR SUBSTITUTO: 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA SI-

APE 
LOTAÇÃO 

George Augusto Batalha Contreiras 

Santos 
216**** 

Setor de Infraestrutura 

Física 

III - FISCAIS TÉCNICOS: 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA SI-

APE 
LOTAÇÃO 

Amanda Thayla Silva Monteiro 331**** 
Setor de Infraestrutura 

Física 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68483226&id_procedimento_atual=37323590&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001724&infra_hash=59d447d177600809e7e651efb660e289d60d44c29c01029cdd3ca1b2096b82e0a78fb7092de2927d6cf1ad1745bf6b60e7d91637ff2374410b8097620b81afa0c0cc97e8e0e3b6724a2ad51c59b575dace8575e04f1e149b1ac8a19709834dd4
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Maurício Dias Sampaio 345**** 
Setor de Infraestrutura 

Física 

Nailton Santos De Araujo 325**** 
Setor de Infraestrutura 

Física 

Nilson Nunes Sales Júnior 114**** 
Setor de Infraestrutura 

Física 

Perisvaldo dos Santos Nascimento 

Filho 
336**** 

Setor de Infraestrutura 

Física 

Raimundo Portela Bloizi 304**** 
Setor de Infraestrutura 

Física 

Rodrigo Mendes Barros 340**** 
Setor de Infraestrutura 

Física 

IV – FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

NOME COMPLETO 

MATRÍ-

CULA SI-

APE 

LOTAÇÃO 

Pedro Henrique de Albuquerque 

Barbosa - TITULAR 
137**** 

Unidade de Fiscalização Adminis-

trativa de Contratos 

Alexandre Faustino Plenas 

- SUBSTITUTO 
129**** 

Unidade de Fiscalização Adminis-

trativa de Contratos 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis às contratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 

05/2017 e alterações posteriores, bem como demais legislações correlatas; 

• Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

• Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
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• Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impe-

çam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

• Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 

fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, ob-

servando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 

de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis à contratação, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 

posteriores. 

• Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integral-

mente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusu-

las Contratuais; 

• Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventu-

ais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento 

do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-

cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a apli-

cação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

• Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

• Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações jul-

gadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 



nº 867, quarta-feira, 26 de novembro de 2025  

 

21 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabe-

lecidos; 

• Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou exe-

cução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

• Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 

das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresenta-

dos em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Bá-

sico/Termo de Referência; 

• Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contra-

tação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo: 

• Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervi-

sionando sua execução orçamentária; 

• Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 

envio da fatura para pagamento; 

• Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, en-

contra-se na forma estabelecida na contratação; 

• Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencio-

nada no instrumento contratual; 

• Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas 

à observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de 

execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a 

ser solicitados; 

• Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encami-

nhados pelo fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as con-

dições estabelecidas na contratação. 

Art. 5º A indicação do gestor, fiscal técnico e seus substitutos caberá aos setores re-

quisitantes dos serviços, exceto, o fiscal administrativo, o qual compete a indicação 

da área administrativa responsável. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal(ais) téc-

nico(s) do contrato, as providências de suas alçadas ficarão a cargo da chefia respon-

sável pela unidade/setor demandante. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas au-

sências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar 

relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao pe-

ríodo de sua atuação quando do seu desligamento ou afastamento definitivo. 

PARÁGRAFO QUARTO - Para o exercício da função, o gestor e fiscais deverão ser 

cientificados, expressamente, da indicação e respectivas atribuições antes da forma-

lização do ato de designação. 

Art. 6º Fica revogada a Portaria - SEI 441 (51584719), de 22 de julho de 2025, publi-

cada em Boletim de Serviço n.º 826, pp. 13 a 17, de 24 de julho de 2025 (51660641). 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 

1º desta Portaria, a contar de 11 de novembro de 2025, data da solicitação de altera-

ção pela área demandante (55165921). 

Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua assinatura. 

Rodrigo Machado Santos 

 

3 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

REMANEJAMENTO INTERNO 

PORTARIA - SEI Nº 41/2025, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO COMPLEXO HOSPITALAR 

UNIVERSITÁRIO PROFESSOR EDGARD SANTOS, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares EBSERH, no uso da subdelegação de competência que lhe foi 

conferida pela Portaria-SEI nº 1520, de 03 de junho de 2022, publicada no boletim de 

serviço nº 1324, de 22 de junho de 2022 e considerando o Regulamento de Pessoal 

da EBSERH, RESOLVE: 

Art. 1º Formalizar o remanejamento interno dos (as) empregados (as) públicos (as) 

pertencentes ao quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(EBSERH) abaixo identificados (as), conforme previsto na Norma Operacional DGP 

nº 03/2021 Movimentação de Pessoal. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68483226&id_procedimento_atual=37323590&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001724&infra_hash=59d447d177600809e7e651efb660e289d60d44c29c01029cdd3ca1b2096b82e0a78fb7092de2927d6cf1ad1745bf6b60e7d91637ff2374410b8097620b81afa0c0cc97e8e0e3b6724a2ad51c59b575dace8575e04f1e149b1ac8a19709834dd4
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68566452&id_procedimento_atual=37323590&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001724&infra_hash=5b311be8161d0cc192c4b8558245fe855585c4d32089cec2e31dc6a6250776aea78fb7092de2927d6cf1ad1745bf6b60e7d91637ff2374410b8097620b81afa0c0cc97e8e0e3b6724a2ad51c59b575dace8575e04f1e149b1ac8a19709834dd4
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72434853&id_procedimento_atual=37323590&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001724&infra_hash=89d866f8f28c51cc77a1d9518f2f9c5a8c8bdb2ff420d870ab09d0377e8ee207a78fb7092de2927d6cf1ad1745bf6b60e7d91637ff2374410b8097620b81afa0c0cc97e8e0e3b6724a2ad51c59b575dace8575e04f1e149b1ac8a19709834dd4
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Eglantina Alonso Braz 

 

RETIFICAÇÃO 

PORTARIA - SEI Nº 36/2025, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 

 

Eglantina Alonso Braz 


